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AJALR

Nº 70038547097

2010/Cível


CONSTITUCIONAL. CABIMENTO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E NORMAS REMISSIVAS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

A evolução da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal levou ao reconhecimento do cabimento da ação direta de inconstitucionalidade, no âmbito dos tribunais estaduais, quanto às denominadas normas constitucionais remissivas constantes da Carta Estadual, é dizer, aquelas cuja regulação é indireta, por se completarem com regramentos estabelecidos em outras normas, no caso, da Constituição Federal.

MUNICÍPIO DE IBARAMA. ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.367/08. SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. TERÇO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO. VÍCIO MATERIAL.
Há inconstitucionalidade material do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.367, de 02 de julho de 2008, do Município de Ibarama, que prevê o pagamento do terço de férias e décimo terceiro subsídio aos Secretários Municipais, por afronta ao artigo 8º, caput, da Constituição Estadual.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70038547097


	Porto Alegre

	PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA – RS 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE IBARAMA 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBARAMA 


	REQUERIDA

	PROCURADORA-GERAL DO ESTADO – RS 


	INTERESSADA


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade, vencidos os Desembargadores Irineu Mariani, Aymoré Roque Pottes de Mello, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Genaro José Baroni Borges, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Túlio de Oliveira Martins, Marcelo Bandeira Pereira e Maria Isabel de Azevedo Souza.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Voltaire de Lima Moraes (Presidente), Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Rubem Duarte, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 29 de novembro de 2010.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, 




Relator.

RELATÓRIO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL propõe ação direta de inconstitucionalidade, tendo por objeto o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.367, de 02 de julho de 2008, do Município de Ibarama, que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais do Município de Ibarama-RS e dá outras providências, por estabelecer pagamento do terço de férias e décimo terceiro subsídio aos Secretários Municipais.

Alega que o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.367/08, ao legitimar a percepção de terço de férias e décimo terceiro subsídio pelos Secretários Municipais do Município de Ibarama, afronta os artigos 29, V, e 39, § 4º, CF combinado com o artigo 8º, caput, CE, uma vez que os agentes políticos devem ser remunerados, exclusivamente, por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, nelas incluídas o terço de férias e o décimo terceiro subsídio, apontando para sua inconstitucionalidade.

Argumenta que a ausência de alusão expressa ao terço de férias, no dispositivo impugnado, não afasta sua incidência, posto assegurar aos mencionados agentes políticos a percepção dessa vantagem nas mesmas condições em que for paga aos demais servidores. 

Acrescenta ser inaplicável à espécie o artigo 7º, VIII e XVII, CF, já que detentores de mandato eletivo não podem ser enquadrados na categoria de trabalhadores urbanos. Colaciona jurisprudência e postula a procedência do pedido.

Notificada, a Câmara de Vereadores do Município de Ibarama presta informações, destacando que a norma atacada foi editada em conformidade com os preceitos constitucionais vigentes. No mais, reporta-se aos fundamentos do voto proferido pelo Desembargador GENARO JOSÉ BARONI BORGES na ADI nº 70030653067 e requer a improcedência do pedido.

Por sua vez, o Prefeito Municipal de Ibarama, assevera a constitucionalidade do dispositivo legal impugnado, afirmando que o décimo terceiro salário configura direito constitucional assegurado aos agentes políticos, que não viola o princípio da unicidade do subsídio. Aduz tratar-se de direito social, com assento constitucional (art. 7º, VIII e 39, § 3º). Invoca entendimento do Tribunal de Contas do Estado, consubstanciado no Parecer nº 01/2006, no sentido da constitucionalidade da previsão local.

Prossegue, assinalando que a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais, por lei de iniciativa da Câmara Municipal é inovação trazida pela EC nº 19/98 (art. 29, V, CF). Acentua, no entanto, que tal prerrogativa não modificou a natureza dos cargos em comissão que continuam vinculados a Estatuto dos Servidores Públicos, na esteira de orientação manifestada pelo Tribunal de Contas do Estado (Processo nº 6275-02.00/07-3). Por fim, defende a constitucionalidade da lei local que prevê o pagamento do terço de férias e da gratificação natalina aos Secretários Municipais, sob o fundamento de que tais vantagens são asseguradas em norma estatutária e independem de previsão em lei específica.

Citada, a Procuradora-Geral do Estado sustenta a constitucionalidade do texto legal questionado, aduzindo estar em sintonia com os artigos 29, V, e 39, § 3º, CF, os quais garantem aos servidores ocupantes de cargos públicos, neles inseridos os agentes políticos, os direitos sociais previstos no art. 7º, XIII e XVI, CF. Invoca precedente deste Órgão Especial e propugna pela improcedência do pedido.

O Ministério Público manifesta-se pela procedência do pedido.

É o relatório.

VOTOS

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – A matéria é conhecida deste Órgão Especial.

Em suma, assim dispõe a Constituição Federal, no que interessa:

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

Art. 39 - Omissis.
(...)
§ 4º - O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.
Por certo, em se tratando de ação direta de inconstitucionalidade proposta perante Tribunal de Justiça, a causa de pedir não pode assentar no confronto com normas da Constituição Federal, mas, modo exclusivo, na colidência da lei municipal com a Constituição Estadual, como está posto, com todas as letras, no art. 125, § 2º, CF/88.
No entanto, a Constituição Estadual, modo expresso, submete a remuneração dos agentes políticos, aos princípios declinados na Constituição Federal: 
Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.  

A inicial, a par de fazer referência aos dispositivos da Carta Federal, propõe, como fundamento legal da ação direta, o artigo acima transcrito da Constituição Estadual.

No ponto, o Supremo Tribunal Federal, depois de posicionamento inicial, em que prevalente o regramento da Constituição Federal, evoluiu para aceitar a ação direta de inconstitucionalidade perante os Tribunais de Justiça tendo por causa de pedir dispositivos da Carta Estadual, ainda que reproduzindo texto da Lei Maior Federal. 
Assim, na Reclamação nº 370, OCTAVIO GALLOTTI, assentou o Supremo Tribunal Federal a incompetência das cortes estaduais, quando as normas lançadas na Constituição Estadual fossem decalque daquelas constante na Constituição Federal:
“Argüição da inconstitucionalidade de leis estaduais, mediante invocação da Carta local, mas também em contraste com preceitos e princípios da Constituição Federal. Controvérsia acerca da competência para o julgamento da correspondente ação direta. Reclamação tida como procedente, por julgamento concluído em 9 de abril de 1992.”
Posteriormente, na Reclamação nº 383, MOREIRA ALVES, a Suprema Corte, passou a admitir a competência dos tribunais locais, ainda quando a norma da Carta Estadual reproduza dispositivos da Constituição Federal:

“Reclamação com fundamento na preservação da competência do Supremo Tribunal Federal. Ação direta de inconstitucionalidade proposta perante Tribunal de Justiça na qual se impugna Lei municipal sob a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais de observância obrigatória pelos Estados. Eficácia jurídica desses dispositivos constitucionais estaduais. Jurisdição constitucional dos Estados-membros. - Admissão da propositura da ação direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça local, com possibilidade de recurso extraordinário se a interpretação da norma constitucional estadual, que reproduz a norma constitucional federal de observância obrigatória pelos Estados, contrariar o sentido e o alcance desta. Reclamação conhecida, mas julgada improcedente.”

Orientação esta que se firmou, como se pode ver da Reclamação nº 588, MARCO AURÉLIO:

“Controle abstrato de constitucionalidade: ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal, perante o Tribunal de Justiça, fundada em violação de preceitos da Constituição do Estado, ainda que se cuide de reprodução compulsória de normas da Constituição da República: admissibilidade afirmada na Recl. 383, 10.6.92: aplicação do precedente, com ressalva do relator.”

Por certo, a norma da Constituição Estadual, lembrada como violada na presente ADI, são de natureza remissiva, é dizer, depende, para sua completitude normativa, do amparo constante em outras normas, qual seja, no caso, aquelas da Constituição Federal antes citadas.

Característica esta definida pela alusão aos “princípios estabelecidos na Constituição Federal” (artigo 8º).

Também aqui o Supremo Tribunal Federal, após entender ser impróprio o manejo de ADI em face de normas remissivas (RE nº 213.120-BA, MAURÍCIO CORRÊA), veio a alterar sua jurisprudência, a contar da Rcl nº 733-PI, ILMAR GALVÃO, valendo transcrever, pelo exaurimento do tema, a decisão monocrática proferida na adi nº 4.432-TO, gilmar mendes:
“Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, proposta pelo Município de Palmas, contra decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.523, que suspendeu a vigência de dispositivos das Leis Complementares Municipais n°s 107/2004 e 79/2004 e do Decreto Executivo n° 353/2005, que tratam da taxa de coleta de lixo no município.
Alega o requerente que a decisão reclamada, ao suspender a vigência de atos normativos municipais com base em normas constitucionais estaduais que apenas reproduzem dispositivos da Constituição Federal, afronta a decisão proferida por esta Corte no julgamento da ADI n° 508, na qual firmou-se o entendimento segundo o qual o ordenamento constitucional não prevê a competência dos Tribunais de Justiça dos Estados para exercer o controle concentrado de constitucionalidade de leis municipais em face da Constituição Federal.
Afirma que a suspensão dos preceitos normativos mencionados tem causado 'grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública' do Município de Palmas.
Assim, requer, em sede de medida liminar, a suspensão imediata dos efeitos da decisão impugnada, para que seja restaurada a eficácia dos dispositivos das Leis Complementares Municipais n°s 107/2004 e 79/2004 e do Decreto Executivo n° 353/2005, até o julgamento final desta reclamação.
Tendo em vista o teor do pedido formulado, solicitei informações ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, que as prestou às fls. 351-352 dos autos.
Decido.
A questão versada na presente reclamação diz respeito ao problema dos limites impostos aos Tribunais de Justiça dos Estados para o exercício do controle abstrato de constitucionalidade das leis ou atos normativos estaduais e municipais em face da Constituição Estadual, o que implica a interpretação do art. 125, § 2º da Constituição Federal. De forma mais específica, questiona-se, neste caso, se existiriam normas da Constituição do Estado-membro que, por sua natureza peculiar, estariam excluídas da apreciação do Tribunal de Justiça. A questão ganha relevo diante da constatação de que muitas normas presentes nas constituições estaduais apenas reproduzem dispositivos da Constituição Federal, ou, em outros casos, a eles fazem remissão.
Alega o reclamante que tais normas não podem servir de parâmetro para a declaração de inconstitucionalidade de atos normativos municipais, pois dessa forma estar-se-ia conferindo ao Tribunal de Justiça a competência para exercer a fiscalização abstrata da constitucionalidade de leis ou atos normativos municipais em face da Constituição Federal, o que configuraria afronta à decisão deste Supremo Tribunal Federal na ADI n° 508/MG, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 23.5.2003, a qual possui a seguinte ementa:
'DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO MUNICIPAL, EM FACE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: CABIMENTO ADMITIDO PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, QUE ATRIBUI COMPETÊNCIA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA PROCESSÁ-LA E JULGÁ-LA. INADMISSIBILIDADE.
1. O ordenamento constitucional brasileiro admite Ações Diretas de Inconstitucionalidade de leis ou atos normativos municipais, em face da Constituição Estadual, a serem processadas e julgadas, originariamente, pelos Tribunais de Justiça dos Estados (artigo 125, parágrafo 2° da C.F.).
 2. Não, porém, em face da Constituição Federal.
 3. Aliás, nem mesmo o Supremo Tribunal Federal tem competência para Ações dessa espécie, pois o art. 102, I, "a", da C.F. só a prevê para Ações Diretas de Inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual. Não, assim, municipal. 
4. De sorte que o controle de constitucionalidade de leis ou atos normativos municipais, diante da Constituição Federal, só se faz, no Brasil, pelo sistema difuso, ou seja no julgamento de casos concretos, com eficácia, "inter partes", não "erga omnes".
5. Precedentes. 
6. Ação Direta julgada procedente, pelo S.T.F., para declarar a inconstitucionalidade das expressões "e da Constituição da República" e "em face da Constituição da República", constantes do art. 106, alínea "h", e do parágrafo 1° do art. 118, todos da Constituição de Minas Gerais, por conferirem ao respectivo Tribunal de Justiça competência para o processo e julgamento de A.D.I. de lei ou ato normativo municipal, em face da Constituição Federal.
7. Plenário. Decisão unânime.'
Ressalto, no entanto, que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de analisar, em sede de reclamação, a questão relativa à competência de Tribunal de Justiça estadual para conhecer de ação direta de inconstitucionalidade formulada contra lei municipal em face de parâmetro constitucional estadual que, na sua essência, reproduz disposição constitucional federal.
Cuidava-se de controvérsia sobre a legitimidade do IPTU instituído por lei municipal de São Paulo, capital (Lei municipal nº 11.152, de 30.12.91). Concedida a liminar pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, opôs a Prefeitura da capital daquele Estado reclamação perante o Supremo Tribunal Federal, sustentando que, embora fundada na inobservância de preceitos constitucionais estaduais, a ação direta acabava por submeter à apreciação do Tribunal de Justiça do Estado o contraste entre a lei municipal e normas da Constituição Federal (Rcl. nº 383, Rel. Min. Moreira Alves, julgada em 11.06.1992, DJ de 21.05.1993).    

Anteriormente, julgando a Reclamação nº 370, afirmara o Supremo Tribunal Federal que faleceria competência aos Tribunais de Justiça estaduais para conhecer de representação de inconstitucionalidade de lei estadual ou municipal em face de parâmetros formalmente estaduais, mas substancialmente integrantes da ordem constitucional federal. Considerou-se então que a reprodução na Constituição Estadual de normas constitucionais obrigatórias em todos os níveis da federação "em termos estritamente jurídicos" seria "ociosa" (Rcl. nº 370, Rel. Min. Octavio Gallotti, julgada em 09.04.1992, DJ de 29.06.2001). Asseverou-se que o texto local de reprodução formal ou material, "não obstante a forma de proposição normativa do seu enunciado, vale por simples explicitação da absorção compulsória do preceito federal, essa, a norma verdadeira, que extrai força de sua recepção pelo ordenamento local, exclusivamente, da supremacia hierárquica absoluta da Constituição Federal" (Rcl. nº 370, Rel. Min. Octavio Gallotti, julgada em 09.04.1992, DJ de 29.06.2001).  

A tese concernente à ociosidade da reprodução de normas constitucionais federais obrigatórias no texto constitucional estadual esbarra já nos chamados princípios sensíveis, que impõem, inequivocamente, aos Estados-membros, a rigorosa observância daqueles estatutos mínimos (CF, art. 34, VII). Nenhuma dúvida subsiste de que a simples omissão da Constituição estadual, quanto à inadequada positivação de um desses postulados, no texto magno estadual, já configuraria ofensa suscetível de provocar a instauração da representação interventiva.
Não é menos certo, por outro lado, que o Estado-membro deve observar outras disposições constitucionais estaduais, de modo que, adotada a orientação esposada inicialmente pelo Supremo Tribunal Federal, ficaria o direito constitucional estadual 'substancial - reduzido, talvez, ao preâmbulo e às cláusulas derrogatórias. Até porque, pelo modelo analítico de Constituição adotado entre nós, nem mesmo o direito tributário estadual pode ser considerado, segundo uma orientação ortodoxa, um direito substancialmente estadual, já que, além dos princípios gerais, aplicáveis à União, aos Estados e Municípios (arts. 145-149), das limitações ao poder de tributar (arts. 150-152), contempla o texto constitucional federal, em seções autônomas, os impostos dos Estados e do Distrito Federal (Seção IV - art. 155) e os impostos municipais (Seção V - art. 156). Como se vê, é por demais estreito o espaço efetivamente vago deixado ao alvedrio do constituinte estadual.

São elucidativas, a propósito, as seguintes passagens do voto do Ministro Moreira Alves na Rcl. nº 383:

 

"É petição de princípio dizer-se que as normas das Constituições estaduais que reproduzem, formal ou materialmente, princípios constitucionais federais obrigatórios para todos os níveis de governo na federação são inócuas, e, por isso mesmo, não são normas jurídicas estaduais, até por não serem jurídicas, já que jurídicas, e por isso eficazes, são as normas da Constituição Federal reproduzidas, razão por que não se pode julgar, com base nelas, no âmbito estadual, ação direta de inconstitucionalidade, inclusive, por identidade de razão, que tenha finalidade interventiva. (...)
Essas observações todas servem para mostrar, pela inadmissibilidade das conseqüências da tese que se examina, que não é exato pretender-se que as normas constitucionais estaduais que reproduzem as normas centrais da Constituição Federal (e o mesmo ocorre com as leis federais ou até estaduais que fazem a mesma reprodução) sejam inócuas e, por isso, não possam ser consideradas normas jurídicas. Essas normas são normas jurídicas, e têm eficácia no seu âmbito de atuação, até para permitir a utilização dos meios processuais de tutela desse âmbito (como o recurso especial, no tocante ao artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, e as ações diretas de inconstitucionalidade em face da Constituição Estadual). Elas não são normas secundárias que correm necessariamente a sorte das normas primárias, como sucede com o regulamento, que caduca quando a lei regulamentada é revogada. Em se tratando de norma ordinária de reprodução ou de norma constitucional estadual da mesma natureza, por terem eficácia no seu âmbito de atuação, se a norma constitucional federal reproduzida for revogada, elas, por terem eficácia no seu âmbito de atuação, persistem como normas jurídicas que nunca deixaram de ser. Os princípios reproduzidos, que, enquanto vigentes, se impunham obrigatoriamente por força apenas da Constituição Federal, quando revogados, permanecem, no âmbito de aplicação das leis ordinárias federais ou constitucionais estaduais, graças à eficácia delas resultante." (Rcl. nº 383, Rel. Min. Moreira Alves, julgada em 11.06.1992, DJ de 21.05.1993)

 

A prevalecer a orientação advogada na Reclamação nº 370, restaria completamente esvaziada a cláusula contida no art. 125, § 2º, da Constituição, uma vez que, antes de qualquer decisão, deveria o Tribunal de Justiça verificar, como questão preliminar, se a norma constitucional estadual não era mera reprodução do direito constitucional federal.
De resto, não estaria afastada a possibilidade de que, em qualquer hipótese, fosse chamado o Supremo Tribunal Federal, em reclamação, para dirimir controvérsia sobre o caráter federal ou estadual do parâmetro de controle.
A propósito, anotou, ainda, o Ministro Moreira Alves:

 

"(....) em nosso sistema jurídico de controle constitucional, a ação direta de inconstitucionalidade tem como causa petendi, não a inconstitucionalidade em face dos dispositivos invocados na inicial como violados, mas a inconstitucionalidade em face de qualquer dispositivo do parâmetro adotado (a Constituição Federal ou a Constituição Estadual). Por isso é que não há necessidade, para a declaração de inconstitucionalidade do ato normativo impugnado, que se forme maioria absoluta quanto ao dispositivo constitucional que leve cada juiz da Corte a declarar a inconstitucionalidade do ato. Ora, para se concluir, em reclamação, que a inconstitucionalidade argüida em face da Constituição Estadual seria uma argüição só admissível em face de princípio de reprodução estadual que, em verdade, seria princípio constitucional federal, mister se faria que se examinasse a argüição formulada perante o Tribunal local não apenas -- como o parecer da Procuradoria-Geral da República fez no caso presente, no que foi acompanhado pelo eminente Ministro Velloso no voto que proferiu -- em face dos preceitos constitucionais indicados na inicial, mas também, de todos o da Constituição Estadual. E mais, julgada procedente a reclamação, estar-se-ia reconhecendo que a lei municipal ou estadual impugnada não feriria nenhum preceito constitucional estritamente estadual, o que impossibilitaria nova argüição de inconstitucionalidade em face de qualquer desses preceitos, se, na conversão feita por meio da reclamação, a ação direta estadual em face da Constituição Federal fosse julgada improcedente, por não violação de qualquer preceito constitucional federal que não apenas os invocados na inicial. E como, com essa transformação, o Supremo Tribunal Federal não estaria sujeito ao exame da inconstitucionalidade da lei estadual ou municipal em face dos preceitos constitucionais invocados na inicial perante o Tribunal de Justiça, e tidos, na reclamação, como preceitos verdadeiramente federais, mudar-se-ia a causa petendi da ação: de inconstitucionalidade em face da Constituição Estadual para inconstitucionalidade em face da Constituição Federal, sem limitação, evidentemente, aos preceitos invocados na inicial". (Rcl. nº 383, Rel. Min. Moreira Alves, julgada em 11.06.1992, DJ de 21.05.1993)

 

A partir da decisão na Rcl. nº 383 assentou-se não configurada a usurpação de competência quando os Tribunais de Justiça analisam, em controle concentrado, a constitucionalidade de leis municipais ante normas constitucionais estaduais que reproduzem regra da Constituição de observância obrigatória. O acórdão possui a seguinte ementa:
“Reclamação com fundamento na preservação da competência do Supremo Tribunal Federal. Ação direta de inconstitucionalidade proposta perante Tribunal de Justiça na qual se impugna Lei municipal sob a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais de observância obrigatória pelos Estados. Eficácia jurídica desses dispositivos constitucionais estaduais. Jurisdição constitucional dos Estados-membros. - Admissão da propositura da ação direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça local, com possibilidade de recurso extraordinário se a interpretação da norma constitucional estadual, que reproduz a norma constitucional federal de observância obrigatória pelos Estados, contrariar o sentido e o alcance desta. Reclamação conhecida, mas julgada improcedente.'
No mesmo sentido, cito a decisão proferida na ADI-QO n° 1.529/MT, Rel. Min. Octavio Gallotti (DJ 28.2.1997), assim ementada:
“É competente o Tribunal de Justiça (e não o Supremo Tribunal), para processar e julgar ação direta contra lei estadual contrastada com a norma da Constituição local, mesmo quando venha esta a consubstanciar mera reprodução de regra da Carta Federal, cabendo, em tese, recurso extraordinário de decisão que vier a ser proferida sobre a questão.'
A questão também é objeto de análise da doutrina especializada no tema, como se pode verificar nas precisas lições de Leo Ferreira Leoncy (Controle de constitucionalidade estadual. São Paulo: Saraiva, 2006, no prelo):
'A despeito de ter outorgado aos Estados o poder de instituírem suas próprias Constituições, o legislador constituinte federal quase não deixou espaço para que os entes federativos inovassem nas matérias reservadas à sua competência.
Prova disso é o fato de a Constituição Federal ter previamente ordenado, em muitos aspectos, por meio das chamadas normas de observância obrigatória, a atividade do legislador constituinte decorrente, para o qual deixou como única saída, em inúmeras matérias, a mera repetição do discurso constitucional federal, por via da transposição de várias normas constitucionais federais para o texto da Constituição Estadual.
Por outro lado, em matérias nas quais a Constituição Federal outorgou ampla competência para que o constituinte estadual deliberasse a seu talante, com a possibilidade de edição das chamadas normas autônomas, este se limitou a imitar o disciplinamento eventualmente constante do modelo federal, mesmo quando a ele não se encontrava subordinado.
O resultado de tal fenômeno é a convivência, nos textos da Constituição da República e das Constituições Estaduais, de normas formal ou materialmente iguais, a configurar uma identidade normativa entre os parâmetros de controle federal e estadual.
Em vista disso, cabe indagar qual o Tribunal competente para apreciar a ação direta de inconstitucionalidade de norma local que afrontar tais normas constitucionais repetidas, se o guardião da Constituição Federal ou o defensor da Constituição do respectivo Estado-membro. 
(...) Tal questão vem a debate na medida em que, à primeira vista, uma vez violada a norma constitucional estadual de repetição, também restaria violada, ipso facto, a norma constitucional federal repetida. Daí o interesse em saber sob que parâmetro de controle se há de questionar a legitimidade do ato inquinado de inconstitucional e, resolvido isto, perante que Tribunal propor a ação direta correspondente.'

 

Delimitado o problema, Leo Leoncy, após analisar a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, assim conclui seu entendimento:
'Com o entendimento firmado na RCL 383, ficou assente que os parâmetros de controle federal e estadual guardam autonomia entre si, para fins de definir o Tribunal competente para se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo local. Assim, se a ilegitimidade da norma é argüida em face do parâmetro federal, de questão constitucional federal se trata, e o Supremo Tribunal Federal é competente para resolver a questão em sede de controle abstrato; por outro lado, se a ilegitimidade da norma é suscitada em face do parâmetro estadual, de questão constitucional estadual se trata, e o Tribunal de Justiça é que será competente para se pronunciar acerca da questão em sede de controle abstrato de normas.
Nesse sentido, desde que proposta a ação direta em face da Constituição Estadual, será competente o Tribunal de Justiça, que é o guardião do direito constitucional estadual. Com isso, o que parece definir a competência para julgamento de ação direta de inconstitucionalidade é o parâmetro de controle adotado (em outras palavras, a causa de pedir formulada na petição inicial de ação direta), sendo irrelevante se, no caso de controle abstrato em face da Constituição Estadual, o Tribunal de Justiça tiver que declarar a (i)legitimidade de norma perante dispositivos constitucionais estaduais que são mera reprodução de normas constitucionais federais de observância obrigatória para os Estados.
Essa orientação já foi diversas vezes reiterada pelo Tribunal, que tem ressaltado que '[o] § 2° do artigo 125 da Constituição Federal não contempla exceção: define a competência para a ação direta de inconstitucionalidade, a causa de pedir lançada na inicial; sendo esta o conflito da norma atacada com a Carta do Estado, impõe-se concluir pela competência do Tribunal de Justiça, pouco importando que ocorra repetição de preceito da Carta da República de adoção obrigatória' (RE 177.865, Rel. Min. Marco Aurélio, Ementário 1801-13, p. 2509. No mesmo sentido, cf. RCL 588, Rel. Min. Marco Aurélio, Ementário 1863-01, p. 136; RE 154.028, Rel. Min. Marco Aurélio, Ementário 1904-02, p. 415; RE 199293, Rel. Min. Marco Aurélio, Ementário 2158-3, p. 563).
Se assim é em relação às normas de reprodução (normas constitucionais federais de observância obrigatória reproduzidas na Carta local), com maior razão será para as normas de imitação (normas constitucionais federais não obrigatórias imitadas pelo constituinte estadual). Presentes na Constituição do Estado-membro por mera liberalidade do órgão constituinte decorrente, que o faz no exercício e dentro dos limites de sua autonomia constitucional, a impugnação de leis e atos normativos locais em face dessas normas de imitação não serve de pretexto para se deslocar a competência para processar e julgar a ação ao Supremo Tribunal Federal. É que tais normas 'são frutos da autonomia do Estado-membro, da qual deriva a sua validade e, por isso, para todos os efeitos, são normas constitucionais estaduais' (RCL 370, Rel. Min. Octavio Gallotti, Ementário 2037-1, p. 56).'
Logo, a decisão de Tribunal de Justiça estadual que, em controle abstrato, declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face de norma da Constituição do Estado que constitui mera repetição de dispositivo da Constituição Federal, não afronta o que decidido na ADI n° 508/MG, Rel. Min. Sydney Sanches (DJ 23.5.2003), na medida em que o parâmetro de controle, nesse caso, é a própria norma constitucional estadual.
Feitas essas digressões, é preciso deixar claro que, no caso em análise, como se pode aferir nas informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, a ADI n° 1.523 tem como parâmetro de controle o art. 69, caput, da Constituição estadual, que assim dispõe:
'Art. 69. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, aplicam-se ao Estado e aos Municípios as vedações ao poder de tributar, previstas no art. 150 da Constituição Federal.'
O Plenário do Tribunal de Justiça de Tocantins, apreciando o pedido de medida cautelar, entendeu plausíveis as alegações do requerente de que o Decreto n° 353/2005, que trata da taxa de coleta de lixo no Município de Palmas, violaria o referido art. 69, caput, da Constituição do Estado, especificamente, o princípio da legalidade como limite ao poder de tributar.
Como se vê, o art. 69, caput, da Constituição do Estado do Tocantins, representa o que a doutrina denomina de norma constitucional estadual de caráter remissivo, na medida em que, para a disciplina dos limites ao poder de tributar, remete para as disposições constantes do art. 150 da Constituição Federal.
Sobre a problemática da aptidão das normas remissivas para compor o parâmetro de controle em abstrato de constitucionalidade no âmbito do Estado-membro, cito novamente as lições de Leo Leoncy (Controle de constitucionalidade estadual. São Paulo: Saraiva, 2006, no prelo):
'A elevação da Constituição do Estado-membro a parâmetro único e exclusivo do controle abstrato de normas estaduais torna oportuna a discussão acerca das normas constitucionais estaduais que podem ser consideradas idôneas para efeito de se realizar esse controle. O que se quer saber é se tal controle pode ser realizado em face de todas as normas da Constituição Estadual ou se, ao contrário, haveria algum tipo de norma que, em razão da sua natureza, não pudesse servir de parâmetro normativo idôneo.
Nesse sentido, assume especial relevo a discussão acerca das chamadas normas jurídicas remissivas presentes nas diversas Constituições Estaduais.
Em sua grande maioria, as normas jurídicas trazem elas próprias a regulamentação imediata da matéria a que concernem, merecendo, por isso, a denominação de normas de regulamentação direta ou, em fórmula mais sintética, normas materiais. Por outro lado, em contraposição a estas normas, há outras em que a técnica utilizada para a atribuição de efeitos jurídicos a determinado fato contido na hipótese normativa é indireta, 'consistindo numa remissão para outras normas materiais que ao caso se consideram, por esta via, aplicáveis'. Tais normas podem designar-se normas de regulamentação indireta ou normas per relationem, sendo mais apropriado, entretanto, denominá-las normas remissivas.
Essa classificação das normas jurídicas em geral aplica-se também às normas constitucionais em particular, sendo possível, portanto, proceder à distinção entre normas constitucionais materiais e normas constitucionais remissivas, 'consoante encerram em si a regulamentação ou a devolvem para a regulamentação constante de outras normas'. Como não poderia deixar de ser, fenômeno semelhante ocorre com as normas contidas nas diversas Constituições Estaduais.
É comum o poder constituinte decorrente fazer constar das Constituições Estaduais um significativo número de proposições jurídicas remissivas à Constituição Federal. O uso de tais fórmulas acaba por revelar muitas vezes a intenção daquele constituinte de transpor para o plano constitucional estadual a mesma disciplina normativa existente para uma determinada matéria no plano constitucional federal.
Diante dessa constatação, coloca-se o problema de saber se tais proposições jurídicas remissivas constantes das Constituições Estaduais configuram parâmetro normativo idôneo para o efeito de se proceder, em face delas, ao controle da legitimidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais perante os Tribunais de Justiça dos Estados.
Uma das dificuldades encontradas radica no fato de que, para se revelar o conteúdo normativo da norma estadual de remissão, em face da qual se impugna a lei ou ato normativo local, seria necessário valer-se antes do(s) dispositivo(s) da Constituição Federal mencionado(s) ou remetido(s). Nesses termos, a norma constitucional estadual não possuiria conteúdo próprio, por não revelar sentido normativo autônomo.
(...) Nesta hipótese, a questão que se coloca pode ser assim formulada: seria possível impugnar por meio de ação direta, perante Tribunal de Justiça, lei ou ato normativo local por violação ao princípio da isonomia previsto na Constituição Federal e ao qual, segundo aquela proposição remissiva genérica, a Constituição do Estado-membro faz referência?
O Supremo Tribunal Federal enfrentou essa questão no julgamento do RE n° 213.120/BA, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 2.6.2000, diante de norma remissiva constante da Constituição do Estado da Bahia (art. 149), que possui o seguinte teor: 'O sistema tributário estadual obedecerá ao disposto na Constituição Federal, em leis complementares federais, em resoluções do Senado Federal, nesta Constituição e em leis ordinárias'. Na ocasião, o Tribunal entendeu que tal norma não poderia figurar como parâmetro de controle de constitucionalidade perante o Tribunal de Justiça estadual. O julgado está assim ementado:
“CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. PRESSUPOSTOS. HIPÓTESE DE NORMAS QUE FAZEM MERA REMISSÃO FORMAL AOS PRINCÍPIOS TRIBUTÁRIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A simples referência aos princípios estabelecidos na Constituição Federal não autoriza o exercício do controle abstrato da constitucionalidade de lei municipal por este Tribunal. 
2. O ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade perante esta Corte só é permitido se a causa de pedir consubstanciar norma da Constituição Estadual que reproduza princípios ou dispositivos da Carta da República.
3. A hipótese não se identifica com a jurisprudência desta Corte que admite o controle abstrato de constitucionalidade de ato normativo municipal quando a Constituição Estadual reproduz literalmente os preceitos da Carta Federal. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para declarar o autor carecedor do direito de ação.'
Porém, esse posicionamento foi superado no julgamento da RCL n° 733/BA, na qual o Tribunal, por unanimidade de votos, seguiu o voto do Ministro Ilmar Galvão, relator, no sentido de que as normas pertencentes à Constituição estadual, que remetem à disciplina de determinada matéria na Constituição Federal, podem servir de parâmetro de controle abstrato de constitucionalidade no âmbito estadual. No caso, tratava-se do art. 5º, caput, da Constituição do Estado do Piauí, que possui o seguinte teor:
'O Estado assegura, no seu território e nos limites de sua competência, a inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais que a Constituição Federal confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país'.
Sobre o acerto desse novo posicionamento do Tribunal, Leo Leoncy tece os seguintes comentários, em análise crítica da decisão proferida anteriormente no RE n° 213.120:
'Em face de tal decisão (proferida no RE n° 213.120), convém perguntar se o uso de normas remissivas pelo constituinte estadual, para disciplinar determinada matéria que em outras normas elaboradas pelo constituinte federal já teve sua disciplina amplamente formulada, inviabiliza a defesa processual daquelas, em controle abstrato, perante o Tribunal de Justiça. Para resolver essa questão, é preciso desenvolver um pouco mais a noção de norma jurídica remissiva, para, ao final, tecerem-se algumas conclusões a respeito. Para isso, far-se-á uso dos conhecimentos disponíveis em teoria geral do direito.
A remissão por meio de proposições jurídicas é um recurso técnico-legislativo de que o legislador se vale para evitar repetições incômodas. Proposições jurídicas dessa natureza 'remetem, tendo em vista um elemento da previsão normativa ou a conseqüência jurídica, para outra proposição jurídica'. Daí porque tais proposições serem consideradas como proposições jurídicas incompletas.
Consideradas isoladamente, tais proposições carecem de maior significado, apenas o adquirindo em união com outras proposições jurídicas. Daí se afirmar que as proposições jurídicas incompletas são apenas partes de outras proposições normativas.
Para Larenz, '[t]odas as proposições deste gênero são frases gramaticalmente completas, mas são, enquanto proposições jurídicas, incompletas'. Não obstante, tais normas são válidas, são tidas como direito vigente, recebendo sua força constitutiva, fundamentadora de conseqüências jurídicas, quando em conexão com outras proposições jurídico-normativas.
Esse caráter incompleto das proposições jurídicas remissivas remete ainda a uma outra classificação doutrinária. Nesse sentido, outra dicotomia que merece atenção é a relativa às normas autônomas e às normas não autônomas ou dependentes, 'consoante valem por si, contêm todos os elementos de uma norma jurídica, ou somente valem integradas ou conjugadas com outras'. Desse modo, normas autônomas 'são as que têm por si um sentido [normativo] completo' e não autônomas ou dependentes as que 'exigem a combinação com outras'.
Uma proposição autônoma 'basta-se a si própria, tem nos seus termos todos os elementos necessários para a definição do seu alcance normativo'. Por outro lado, uma proposição não autônoma 'não contém todos esses elementos', devendo ser conexionada com outra proposição jurídica 'para que o comando que nela se contém fique completo'.
Imbricando uma e outra classificação, é possível afirmar que apenas as normas materiais seriam normas autônomas, porquanto as normas remissivas, por carecerem dos elementos de uma outra norma jurídica com a qual ganhariam sentido se e quando conjugadas, constituem-se, em última análise, em normas não autônomas ou dependentes.
A norma constitucional estadual de remissão, na condição de norma dependente, toma de empréstimo, portanto, um determinado elemento da norma constitucional federal remetida, não se fazendo completa senão em combinação com este componente normativo externo ao texto da Constituição Estadual.
Essa circunstância, todavia, não retira a força normativa das normas constitucionais estaduais de remissão, que, uma vez conjugadas com as normas às quais se referem, gozam de todos os atributos de uma norma jurídica. É o que se extrai da seguinte passagem de Karl Larenz:

 

'O serem proposições jurídicas, se bem que incompletas, significa que comungam do sentido de validade da lei, que não são proposições enunciativas, mas partes de ordenações de vigência. Todavia, a sua força constitutiva, fundamentadora de conseqüências jurídicas, recebem-na só em conexão com outras proposições jurídicas'.

 

Com isso, se uma norma estadual ou municipal viola ou não uma proposição constitucional estadual remissiva, é circunstância que apenas se saberá após a combinação entre norma remissiva e norma remetida, que é o que vai determinar o alcance normativo do parâmetro de controle a ser adotado. Entretanto, uma vez determinado esse alcance, a anulação da norma estadual ou municipal por violação a tal parâmetro nada mais é do que uma conseqüência da supremacia da Constituição Estadual no âmbito do Estado-membro. Em outras palavras, as conseqüências jurídicas decorrentes de eventual violação à proposição remissiva constante da Constituição Estadual derivam da própria posição hierárquico-normativa superior desta no âmbito do ordenamento jurídico do Estado-membro, e não da norma da Constituição Federal a que se faz referência.
Assim, se as proposições remissivas constantes das diversas Constituições Estaduais, apesar de seu caráter dependente e incompleto, mantêm sua condição de proposições jurídicas, não haveria razão para se lhes negar a condição de parâmetro normativo idôneo para se proceder, em face delas, ao controle abstrato de normas perante os Tribunais de Justiça.
Essa parece ser a tese subjacente ao entendimento adotado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no julgamento da RCL 733, por unanimidade de votos, seguiu a orientação do Min. Ilmar Galvão, no sentido de que as normas constitucionais estaduais remissivas à disciplina de determinada matéria prevista na Constituição Federal constituem parâmetro idôneo de controle no âmbito local. (...)'
Portanto, tal qual o entendimento adotado na RCL n° 383 para as hipóteses de normas constitucionais estaduais que reproduzem dispositivos da Constituição Federal, também as normas constitucionais estaduais de caráter remissivo podem compor o parâmetro de controle das ações diretas de inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça estadual. Dessa forma, também aqui não é possível vislumbrar qualquer afronta à ADI n° 508/MG, Rel. Min. Sydney Sanches (DJ 23.5.2003).
Com essas considerações, nego seguimento à presente reclamação, por ser manifestamente improcedente, ficando prejudicado o pedido de medida liminar (art. 21, § 1º, do RISTF).”
Com isso, centrando a causa petendi do processo objetivo na norma da Carta Estadual, começo por examinar o tema de fundo.

Pedindo vênia aos que pensam em sentido contrário – é sabida a divergência sobre o tema neste Órgão Especial – tenho que o pedido procede.

O dispositivo impugnado contém a seguinte redação:

“Art. 3º - Aplicam-se a esses agentes político-administrativos as normas estatutárias, especialmente o direito a férias e a 13ª remuneração, nas mesmas condições em que estas vantagens forem pagas aos servidores.”

Na hipótese dos autos, como se extrai do relatório, a iniciativa de lei partiu da Câmara Municipal de Vereadores de Ibarama, em consonância com o disposto no artigo 29, inciso V, da Constituição Federal, com o que não há cogitar de vício formal.

Nada obstante, sob a ótica material, é inegável a afronta do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.367/08 ao preceito estabelecido no citado dispositivo
, na medida em que faz remissão expressa ao artigo 39, § 4º, da Constituição Federal
 que, por força do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual
 e do princípio da simetria, aplica-se aos Municípios.
Com efeito, dispondo a Constituição Federal, no quanto interessa, que os Secretários Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, atrita substancialmente com tal norma o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.367/08, ao conceder a tais agentes o direito a férias e a 13ª remuneração, a evidenciar a presença de vício material.

Aliás, como exposto pela Dr.ª Procuradora-Geral de Justiça, conquanto o dispositivo questionado não aluda, expressamente, à remuneração do terço de férias aos Secretários Municipais “o pagamento dessa vantagem resta autorizado a esses Agentes Políticos quando o dispositivo da Lei Municipal assevera que eles terão direito a férias nas mesmas condições em que essa vantagem é paga aos demais servidores – os quais fazem jus ao terço de férias”, fls. 06 e 50v.
Anote-se, igualmente, não estarem os agentes políticos alcançados pela norma do § 3º do artigo 39 da Constituição Federal
, destinada aos agentes públicos estruturados em carreira.

De resto, a matéria não é nova e dispensa maiores digressões, na medida em que este Órgão Especial, reiteradamente, tem afirmado a inconstitucionalidade de tais disposições, como se vê dos seguintes precedentes:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 1º E 2º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.428/2008, DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA, QUE ESTABELECEM QUE AOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS ESTÁ VEDADA A GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ALÉM DE PREVER O PAGAMENTO DAS FÉRIAS GOZADAS, INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
Correta a legislação impugnada, uma vez que os agentes políticos, detentores de cargos eletivos, não fazem jus a gratificações extras agregadas aos seus subsídios, porquanto este deve se dar em parcela única, sem qualquer espécie de acréscimo, segundo dispõe os artigos 29, inciso V, e 39, caput, e §§ 3º e 4º, da Constituição Federal. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE, POR MAIORIA. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034590679, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 27.09.2010) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. CONCESSÃO DO TERÇO DE FÉRIAS E DO 13º SUBSÍDIO. PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E VEREADORES. Mostram-se inconstitucionais, por afronta ao princípio da anterioridade insculpido no art. 11 da Constituição Estadual, as Leis Municipais que, estabelecendo a fixação dos subsídios dos agentes políticos, foram promulgadas após a eleição municipal. Outrossim, também são inconstitucionais as disposições legais que concedem o 13º subsídio e gratificação de férias ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, e o 13º subsídio aos Vereadores. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual e aos §§ 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. 
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70029629300, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 10.08.2009) 

ADIn. LEI Nº 1.732-2004 DO MUNICÍPIO DE HORIZONTINA. ADICIONAL DE 1/3 DAS FÉRIAS AO PREFEITO, VICE E SECRETÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. 
Vedando a Constituição Federal a percepção de adicionais ou qualquer outra espécie remuneratória por agentes políticos, porquanto detentores de mandato eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de adicional de 1/3 quando em férias ao Prefeito, Vice e Secretários Municipais. Violação aos arts 29, V, 39, §§ 3º e 4°, CRFB, c/c arts. 1º, 8°, caput, e 11, CE. POR MAIORIA, AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70012948667, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 13.02.2006) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS Nº 364/2004, 365/2004 E 366/2004, DE HERVAL. AGENTES POLÍTICOS DETENTORES DE CARGO ELETIVO.
É inconstitucional a norma municipal que estabelece a seus agentes políticos, detentores de cargo eletivo, a percepção de décimo terceiro salário e gratificação de 1/3 de férias, uma vez que, nos termos do artigo 8º, da Constituição Estadual, em combinação com o artigo 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, são eles remunerados, exclusivamente, por subsídio em parcela única. Ação julgada procedente. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70010786242, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Carlos Stangler Pereira, Julgado em 13.06.2005) 

Acrescento, ainda, que tal definição não se altera em virtude de entendimento manifestado pela Corte de Contas do Estado, na medida em que, a teor do artigo 95, XII, d, CE/89, a competência para o controle concentrado de constitucionalidade das normas em face da Constituição Estadual é privativa deste Tribunal de Justiça.

Do exposto, julgo procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.367, de 02 de julho de 2008, do Município de Ibarama.

Des. Arno Werlang (REVISOR) - De acordo com o Relator.
DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES (PRESIDENTE) – Nos termos regimentais, consulto o eminente Des. Irineu Mariani se pretende fazer valer o dispositivo regimental que lhe permite votar agora.

DES. IRINEU MARIANI – Com a devida vênia, julgo improcedente.
Entendo que o art. 39, § 4º, da CF (que define o subsídio como parcela única, excluída toda outra espécie remuneratória), quando ordena seja observado o art. 37, XI (que define o teto remuneratório como remuneração mensal, nele incluindo as vantagens pessoais e as de qualquer outra natureza), leva à conclusão de que o veto a acréscimo ao subsídio se restringe às espécies remuneratórias recebidas mensalmente, isto é, em caráter ordinário e que tem como vertente direta a função ou o tempo de serviço, como são os adicionais, e o serviço ou o servidor, como são as gratificações.

Tal é o campo de domínio – digamos – do § 4º do art. 39 da CF.

Dessarte, não há, na atualidade, veto constitucional a que os agentes políticos, como servidores públicos lato sensu (CF, art. 39, § 3º), recebam férias, com o acréscimo de pelo menos 1/3, e o denominado 13º salário (rectius, subsídio). São direitos autônomos, é dizer, não têm como vertente direta o tempo de serviço ou a função, nem o serviço ou o servidor.
E considerando que tais direitos se acham garantidos pela Carta Magna, em normas auto-aplicáveis, assim como os relativos à aposentadoria e à pensão, independem de lei específica.

Nesses termos, julgo improcedente.

DES. MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA – Acompanho o Relator.

DES. NEWTON BRASIL DE LEÃO – Com o Relator.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Da mesma forma.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Com o Relator, Senhor Presidente.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – A discussão sobre o direito dos Prefeitos e dos Vereadores à percepção da gratificação natalina e à gratificação de 1/3 das férias não é nova. 

Antes do advento da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, que instituiu a remuneração via subsídio composto de uma única parcela aos ocupantes de cargo eletivo, este Tribunal de Justiça já julgara constitucional a percepção pelos prefeitos de gratificação natalina remuneração acrescida de 1/3 nas férias, conforme se lê dos seguintes precedentes:

(Apelação Cível Nº 599019700, Primeira Câmara de Férias Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, julgado em 16/03/1999) 
EMENTA:  MUNICIPIO. PREFEITO MUNICIPAL. FERIAS E DECIMO TERCEIRO SALARIO. Direito do prefeito e do vice-prefeito a sua percepção reconhecido cabalmente pelo tribunal de contas do estado através do parecer coletivo n.01/96, que foi remetido como a todos os municípios do estado para ser seguido como diretriz. Esse direito não desaparece, no último ano do mandato, quando, embora completado o período aquisitivo, não é mais possível o gozo efetivo de ferias, sendo lícito o pagamento de indenização no valor correspondente. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
(Apelação Cível Nº 598100287, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Des. Augusto Otávio Stern, Julgado em 27/08/1998) 

EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FERIAS E DECIMO TERCEIRO SALARIO PERCEBIDOS POR PREFEITO MUNICIPAL. APLICACAO DAS PENAS PREVISTAS EM LEI. Consoante dispositivo encartado na Constituição Federal de 1988, todo trabalhador urbano tem direito a receber ferias remuneradas e décimo terceiro salário, regra que e extensiva a todos os agentes políticos, inclusive prefeitos municipais, dispensada regra inconstitucional para a regulação da matéria. Pretensão deduzida por agente político com base em pareceres do Tribunal de Contas do Estado e da Procuradoria Jurídica do Município. Ação julgada procedente com a determinação da devolução dos valores indevidos e aplicação das demais penalidades previstas na lei n. 8429/92. Recurso parcialmente acolhido para fixação das parcelas objeto de ressarcimento ao erário público e redefinição das demais penalidades. PRELIMINARES REJEITADAS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Após a superveniência da Emenda Constitucional nº 19/1998, que instituiu a remuneração por meio de parcela única, chamada de subsídio, o tema retorna. 

A Emenda Constitucional nº 19/1998 inovou no sistema remuneratório dos agentes públicos ao instituir o subsídio, no artigo 39, § 4º, da Constituição da República, verbis:

“O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI”. 

Trata-se de dispositivo que disciplina a fixação da remuneração dos aludidos agentes públicos. Exige a norma constitucional que a remuneração corresponda a uma única parcela sem qualquer acréscimo, tais como gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação. Deve, portanto, o subsídio ser uma expressão numérica invariável. Em outras palavras, o subsídio não pode ser composto por uma parcela fixa e outra variável, como ocorre com os vencimentos. 

Seu valor, portanto, não depende de qualquer cálculo aritmético, o que torna ainda mais transparente o valor da remuneração desses agentes públicos.  

Cumpre, então, saber se a noção constitucional de subsídio contém em si a vedação do pagamento do 13º subsídio e do subsídio relativo às férias acrescido de um terço.  

O exame desta questão exige a interpretação dos artigos 39, § 4º, e 38, § 3º, da Constituição da República. 

Da leitura do artigo 39, § 4º, da Constituição da República, constata-se que ele apenas limitou a remuneração dos agentes nele mencionados pelo exercício das suas respectivas funções por meio de uma única parcela. Nada dispôs a Constituição da República acerca da sua periodicidade, sobre o número de subsídios por ano nem sobre a remuneração correspondente às férias, não se confundindo o critério eleito para a determinação do valor do subsídio, ou seja, a exigência de parcela única, com a sua periodicidade, com o número anual de subsídios nem com o valor dos subsídios referente às férias.

Dizer que o subsídio corresponde a uma única parcela não significa, portanto, em absoluto, que são devidas apenas 12 parcelas anuais do valor do subsídio nem que o subsídio correspondente às férias não pode ser acrescido de um terço. 

Tais parcelas em nada afetam o valor do subsídio em si. E é isso o que a Constituição da República proíbe: a variação do valor do subsídio do agente público, a exemplo dos vencimentos, de modo que seu respectivo montante fique sujeito a mutações pela intervenção de acréscimos dos mais variados. Ao fixar como forma de remuneração o subsídio em parcela única, extinguiu o constituinte derivado o sistema remuneratório anterior que previa, para a remuneração ordinária, “o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária”.

O pagamento do 13º subsídio e do acréscimo de 1/3 pela fruição das férias não torna variável o valor do subsídio, importando, apenas, o pagamento anual de treze e 1/3 parcelas anuais. Como já dito acima, não fixou a Constituição da República a remuneração via subsídio ao pagamento de apenas 12 parcelas fixas anualmente. Ademais, não tratou nem deveria tratar a Constituição da República dos pressupostos do pagamento do subsídio, razão pela qual não dispôs acerca das férias, doença, licenças, etc. Limitou-se a dizer que corresponde a uma única parcela.  

Da definição de subsídio – remuneração composta de uma única parcela – logicamente não resulta a proibição, com a mais respeitosa vênia do entendimento em sentido contrário, que está proibido o pagamento do 13º  subsídio, a chamada gratificação natalina, e o acréscimo de 1/3 das férias. Para esse resultado, teria sido indispensável tivesse o constituinte derivado limitado o pagamento do subsídio a uma parcela fixa anual ou a 12 ou menos parcelas mensais. 

A interpretação teleológica dos referidos dispositivos constitucionais, que “é a regra superior, que sobrepuja a todas as outras e cuja inobservância é causa de erros diários nos pretórios e no Parlamento, consiste em indagar o fim da lei, a razão de ser de uma providência legislativa, o objetivo que se teve em mira ao inserir um artigo, ou parágrafo, no texto constitucional”
, leva à idêntica conclusão. Ora, o que pretendeu o constituinte por meio do subsídio foi tornar transparente a remuneração dos agentes políticos e não lhes negar direitos reconhecidos a todos os trabalhadores. 

José Afonso da Silva afirma que :

“A primeira razão da exigência de parcela única consiste em afastar essa duplicidade de parcelas que a tradição configurava nos subsídios. A proibição expressa de acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória reforça o repúdio ao conceito tradicional e elimina o vezo de fragmentar a remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do agente público, gerando desigualdades e injustiças. Mas o conceito de parcela única só repele os acréscimos de espécies remuneratórias do trabalho normal do servidor.”

Segundo a Professora Odete Medauar
 
“Com a Emenda Constitucional 19/98, a Constituição Federal agora prevê mais um tipo de estipêndio, o subsídio, para certas categorias de servidores. A característica fundamental do subsídio está na sua fixação em parcela única, conforme dispõe o § 4º do art. 39 da CF, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. De regra, a retribuição pecuniárias dos agentes públicos ocorre mensalmente; por isso a parcela única diz respeito a cada retribuição mensal. O sentido de parcela única, sem qualquer acréscimo, é atenuado pela própria Constituição Federal; o § 3º do art. 39 assegura aos ocupantes de cargos públicos vários direitos previstos para os trabalhadores do setor privado: décimo terceiro salário, salário-família, adicional noturno, remuneração por serviço extraordinário, adicional de férias – tais direitos representam acréscimos ao subsídio. Também hão de ser pagas aos agentes públicos despesas decorrentes do exercício do cargo, como é o caso das diárias e ajudas de custo.” 
Diogo de Figueiredo Moreira Neto
, ao comentar a Reforma Administrativa veiculada pela Emenda Constitucional nº 19/98, assim pronunciou-se: 

“Em virtude do alto sentido social do dispositivo, as expressões ‘servidores’ e ‘ocupantes de cargo público’ devem ser aqui tomadas em seu sentido amplo, incluindo os que percebem subsídios no desempenho de cargo público estranhos à administração ativa, como ocorre com os magistrados, membros do Ministério Público, da Advocacia Pública, da Defensoria Pública e membros de Tribunais e Conselhos de Contas. Nada há a estranhar que esses cargos possam ser tratados nesta Seção II, do Capítulo VII, do Título III quando a finalidade do legislador constituinte derivado foi a de homogeneizar a aplicação de certos institutos de amplo espectro, como é caso dos direitos sociais.

Observe-se que é neste mesmo artigo 39, no parágrafo que se segue, que se institui a modalidade estipendial do subsídio, com expressa referência a cargo políticos, como os de membros de Poder, detentores de mandato eletivo, Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais.” 
Por isso, com a vênia dos entendimentos em sentido contrário, não são inconstitucionais os artigos ora impugnados que prevêem o pagamento do 13º subsídio e de 1/3 de férias. 

Interpretação contrária das normas constitucionais implicaria discriminação injustificada dos agentes políticos no exercício de mandato eletivo, configurando-se em verdadeiro golpe à forma republicana de governo e, em última análise, à própria democracia representativa. Nestas condições, é de ser julgada improcedente a ação.

DES. RUBEM DUARTE – Acompanho o Relator.
DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Com a vênia do eminente Relator, acompanho a divergência inaugurada pelo ilustre Des. IRINEU MARIANI, para julgar improcedente a presente ADI.

É o voto.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL – Com o Relator.

DES. MARCO AURÉLIO HEINZ – Com a divergência, salientando que aqui não é agente político, é secretário, e não há por que entender que secretário não é funcionário público, que secretário não é trabalhador. Esse é um direito social da Constituição, e me parece que é da competência da Câmara Municipal estipular (...), são subsídios, e o 13º. 

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR – Também com a divergência, Senhor Presidente.

DES.ª LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO – Com o Relator.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES – Peço vênia para divergir.
O subsídio (SUBSIDIUM) na acepção originária e gramatical significava auxílio, socorro. Não tinha caráter remuneratório.

Passou, na técnica do Direito Constitucional brasileiro, a designar a remuneração paga aos membros do Poder Legislativo, substituindo os vocábulos vencimentos, remuneração ou estipêndio. Compunha-se de uma parte fixa e outra variável pela presença às sessões e participação nas votações, vulgarmente denominada de “jeton”.

A Constituição de 88 abandonou a expressão, que retornou com a EC nº. 19 de 4 de junho de 1998, introduzindo o parágrafo 4º ao artigo 39, “verbis”:

“O membro de Poder, o detentor de mandado eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”.

Portanto, o que era para ser ajuda, auxílio, socorro, passou a ser espécie remuneratória, de nítidas feições retribuitória e alimentar. E mais, foi estendida a outras categorias de agentes públicos que não os membros do Poder Legislativo.

Passou, pois, a ser obrigatória não só para os parlamentares (Senadores, Deputados Federais, Estaduais e Distritais, e Vereadores), mas também para todos os membros de Poder (Ministros dos Tribunais Superiores, Desembargadores e Juízes, membros dos Tribunais de Contas, do Ministério Público Federal e Estadual, Advogados da União, Procuradores de Estados, Defensores Públicos) e para os detentores de cargos eletivos (Presidente e Vice-Presidente da República, Governadores e Vice-Governadores, Prefeitos e Vice-Prefeitos, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais).

O dispositivo introduzido pela EC/19 traz como novidade a idéia de “parcela única”, a ponto que veda expressamente “o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória”. 

Mas a unicidade do subsídio há de ser entendida no contexto. Como passou a ser espécie de remuneração por trabalho permanente, de retribuição fixa pelo exercício do cargo ou função, significa que há de ser pago segundo o padrão de periodicidade, que pela tradição brasileira é mensal.

 Assim, se o subsídio é pago periodicamente – a cada mês - a parcela é única em relação a cada período. A unicidade do subsídio correlaciona-se com a periodicidade, como observa José Afonso da Silva (Comentário Contextual à Constituição – pág. 355 – Malheiros – terceira edição).
Como assim é, como assim deve ser, tenho que o dispositivo legal apontado na inicial (art. 3º da Lei Municipal 1.367/2008) padece do vício de inconstitucionalidade.

O Décimo Terceiro Salário, inicialmente denominado de “gratificação natalina”, talvez aí resida a confusão, não é vantagem pecuniária que se acresce ao subsídio mensal; pago de uma só vez até o dia 20 de dezembro de cada ano com base na “ remuneração integral”, não compõe parte ou parcela daquela forma de retribuição mensal. Por outras palavras, não é acréscimo ao subsídio mensal se não que um subsídio a mais , sem que importe violação da regra da unicidade. Para além disso, é Direito Social com assento constitucional( CF- arts. 7º , VIII e 39, parágrafo 3º). Por isso não pode ser absorvido pelo conceito e pela definição de subsídio.

Nesse sentido decisão deste Colendo Órgão Especial na Ação Direta de Inconstitucionalidade acima mencionada, onde a certo ponto pondera  voto condutor da maioria que tratando do décimo terceiro salário e do terço de férias aos agentes políticos, o artigo 39, parágrafo 4º da Constituição Federal “não consigna nenhuma regra de exclusão do direito (...) em perceberem essas vantagens. Pelo contrário, o parágrafo 3º estende expressamente tanto o décimo terceiro como o terço de férias a “todos os servidores ocupantes de cargo público”, não fazendo qualquer restrição a servidor eleito e nem a servidor que seja agente político.

(...)

Nessa linha, penso que se fosse intenção do legislador constitucional afastar o recebimento de tais vantagens pelos agentes políticos o teria feito expressamente.

Note-se, ademais, que referidos dispositivos não fazem qualquer referência à exclusão de ditos direitos, em particular, do terço de férias, de modo que deve ser alcançado também aos agentes políticos em questão.

Pelo exposto, julgo improcedente a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.

DES. ORLANDO HEEMANN JUNIOR – Com o Relator.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com a divergência.

DES. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Com a vênia do Relator, acompanho a divergência.

DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS – Com a divergência, Senhor Presidente.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES (PRESIDENTE)– A questão acerca da constitucionalidade ou não da Lei Municipal que prevê o pagamento de 13º salário (subsídio) e adicional de férias a agentes políticos tem sido, reiteradamente, objeto de análise por este Colendo Órgão Especial, que tem orientado seu posicionamento pela inconstitucionalidade de tais previsões, notadamente em face do disposto nos arts. 8º, caput, e 11 da Constituição Estadual e art. 39, §4º, da Constituição Federal.

A orientação adotada por esta Corte vai ao encontro do tratamento diferenciado dispensado pela Constituição quanto ao pagamento de adicionais aos servidores públicos e aos agentes políticos, especialmente levando em conta os aspectos que distinguem as duas categorias (do gênero agente político)
. Com efeito, a Constituição Federal ao estender de forma expressa os direitos trabalhistas relativos ao décimo terceiro salário e adicional de férias aos servidores públicos (art. 7ª, VIII e XVII, c/c art. 39, §3º, CF) e ao determinar que aos agentes políticos a remuneração fosse paga por subsídio em parcela única, vedando o recebimento de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, impediu o pagamento de gratificação natalina e de adicional de férias aos agentes políticos (detentores de mandato eletivo, Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais).

Nessa linha também a jurisprudência majoritária de outros Estados tem se manifestado, in verbis:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNACAO DO ART. 36, PARAGRAFO 6. DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE ITUMBIARA, ACRESCIDO PELA EMENDA A LEI ORGANICA MUNICIPAL N. 7, DE 16/09/2004. VULNERACAO AOS ARTIGOS 62 E 92, AMBOS DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE GOIAS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. I - NAO SE CONVALIDA A FALHA DE INICIATIVA A REVELIA DA REGRA CONSTITUCIONAL PARA APROVACAO DE QUALQUER MUDANCA CONSTITUCIONAL, QUE, NO CASO EM TELA, EXIGE QUORUM MINIMO DE 1/3 DOS VEREADORES PARA APRESENTACAO DE PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM A REPRODUCAO OBRIGATORIA AO INCISO I DO ART. 19 DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE GOIAS. INCONSTITUCIONALIDADE DECORRENTE DE VICIO DE PROCEDIMENTO, PELA INOBSERVANCIA DE QUORUM, RECONHECIDA. II - RESSAI CONSTITUCIONALMENTE DEFESO AO MUNICIPIO DE ITUMBIARA INSTITUIR 13. (DECIMO TERCEIRO) SALARIO AOS SEUS AGENTES POLITICOS, PORQUANTO REFERIDA VERBA NÃO COMPOE - E, POR SINAL, FOI VEDADO COMPOR – O SUBSIDIO DESTES, SEGUNDO PRECEITO CONTIDO NO PARAGRAFO 4. DO ART. 39 DA CF C/C ARTS. 62 E 92 DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE GOIAS. III - MATERIALIZA-SE INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, A LEI COMPLEMENTAR N. 007/2004, QUE INTRODUZIU O PARAGRAFO 6. NO ART. 36 DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE ITUMBIARA, PELO QUE FICA ASSIM DECLARADA. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE." (TJ/GO, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 385-9/200, Rel. Des. LEOBINO VALENTE CHAVES, julg. 26/11/2008)

AÇÃO POPULAR - Pagamento de décimo terceiro salário a Vice- Prefeito - Inadmissibilidade - Ato lesivo ao patrimônio público municipal – O agente político, exerce mandato eletivo, possuindo vínculo de natureza política e temporária com o Poder Público e não guarda direito ao recebimento do 13° salário. Recursos improvidos. (TJ/SP, 7ª Câmara de Direito Público, Apelação Com Revisão nº 6604005800, Rel. Des. Walter Swensson, julg.08/09/2008).

DIREITO CONSTITUCIONAL - TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS PRESENTES - RISCO DE DANO AO ERÁRIO - AJUDA DE CUSTO - PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS – RECURSO IMPROVIDO. O exercício da edilidade é remunerado com subsídio que se apresenta em forma de parcela única e, na qualidade de agente político, o servidor que cumpre mandato eletivo não faz jus ao 13° salário, ainda que revestido com outra roupagem pela atribuição de nomenclatura diversa. REJEITARAM AS PRELIMINARES E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO, EM PARTE, O PRIMEIRO VOGAL. (TJ/MG, Proc 1.0701.08.237144-7/001, Rel. Des. CARREIRA MACHADO, julg. 10/02/2009).

Na mesma linha, Márcio Silva Fernandes
, consultor legislativo da Câmara dos Deputados, ao lançar nota técnica acerca da legalidade do pagamento do 13º subsídio e do adicional de férias aos agentes políticos concluiu que “a análise dos dispositivos constitucionais que disciplinam a remuneração dos agentes políticos permite inferir que não é cabível, no ordenamento jurídico atual, o pagamento do décimo terceiro salário (gratificação natalina) e do adicional de férias a tais agentes políticos, pois a Constituição foi omissa a respeito de tal pagamento, no art. 39, §3º, determinando apenas que o pagamento fosse feito em parcela única, vedando-se o acréscimo de quaisquer outras parcelas. Ao mesmo tempo, a Constituição, no art. 39, §4º, autorizou o pagamento das referidas verbas aos servidores públicos. (...) Dessa forma, o pagamento da gratificação natalina e do adicional de férias aos agentes políticos dependeria de uma alteração prévia da Constituição, fazendo expressamente constar exceção que é feita para os servidores públicos”.

Por tais razões, estou acompanhando o eminente Relator para julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

É o voto.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Também com o eminente Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Senhor Presidente, eu também estava inclinado a votar com o eminente Relator, mas havia me passado despercebida a condição de Secretários Municipais.

Então, em razão dessa nuance, estou com a divergência.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Estou acompanhando o Relator.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70038547097, Comarca de Porto Alegre: "POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES IRINEU MARIANI, AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO, MARCO AURÉLIO HEINZ, CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR, GENARO JOSÉ BARONI BORGES, ALZIR FELIPPE SCHMITZ, CLÁUDIO BALDINO MACIEL, TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS, MARCELO BANDEIRA PEREIRA E MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA."






� Art. 29 - (...)


  V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, 11, 153, 111, e 153, § 2°, I; 


� Art. 39 - (...)


§ 4° - O membro do Poder, o detentor do mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.


� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


� Art. 39 - (...)


§ 3° - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
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